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I- RELATÓRIO 

Histórico: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Tecnologia de São Paulo, juntan-

do cópia do edital de seleção de docentes, encaminha à aprovação do 

CEE, a indicação do Sr. Kimitaka Iwamoto. O professor será contratado 

na categoria de assistente para lecionar as disciplinas "Tópicos Avan-

çados em Programação e Análise e Projeto de Sistemas", junto ao Depar-

tamento de Processamento de Dados. última dessas 
A Escola já conta com um professor responsável pela / disci-
plinas, Sr. Roberto Barbosa Acayba. 

O candidato, que é engenheiro industrial, modalidade mecânica, 

graduado pelo Mackenzie, apresentou a documentação exigida Pela Delibe-

ração CEE nº 19/75. 
II- CONCLUSÃO 

Favorável à contratação, pela Faculdade de Tecnologia de São 

Paulo, do Sr. Kimitaka Iwamoto para, na categoria de Professor-Colabo-

rador em nível de Assistente, lecionar as disciplinas "Tópicos Avança-

dos em Programação" e "Análise e Projeto de Sistemas", junto ao Departa-

mento de Processamento de Dados. 

São Paulo, 20 de outubro de 1975 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 
III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, 

Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Go-

mes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 12/11/1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael P. de Souza 

Presidente 



IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de novembro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


